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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 
COMARCA DE NISIA FLORESTA-RN 

COMARCA DE NISIA FLORESTA-RN 

Processo: 0801085-80.2019.8.20.5145  

PARTE AUTORA: Anderson Menezes Barros Liarth 

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER - DPVAT 

Eu, Bruno Roberto Soares de Magalhães, médico, CRM-RN 
4176, após nomeação como médico perito por essa 
vara da justiça e respeitando a resolução número 
1488/98 do Conselho Federal de Medicina quanto aos 
deveres dos médicos com relação à saúde do 
trabalhador, venho, mui respeitosamente, solicitar a 
juntada de laudo pericial aos autos e o alvará de 
liberação dos honorários periciais a que tenho direito 
após a entrega do laudo pericial, bem como a 
transferência dos valores para a minha conta corrente 
(dados bancários abaixo). 

  

BRUNO ROBERTO SOARES DE MAGALHÃES 
Médico perito 

CRM 4176 
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I – INTRODUÇÃO 

MÉDICO PERITO 

Dr. Bruno Roberto Soares de Magalhães. CRM-RN 4176. 

Breve Currículo: Médico, formado pela UFRN em 1999; 
reumatologista, formado pela USP em 2005; perito 
médico, formado pela Fundação UNIMED e 
Universidade Gama Filho em 2010. Professor da 
disciplina de reumatologia da UFRN de 2005 a 2007; 
reumatologista concursado da secretaria de saúde de 
Natal-RN desde 2006; 1º tenente médico do Hospital 
de Guarnição de Natal do Exército Brasileiro de 2006 
a 2012; médico concursado da secretaria de saúde do 
estado do Rio Grande do Norte desde 2009. Membro 
do núcleo de perícias médicas do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Norte. 

DADOS BANCÁRIOS 
Bruno Roberto Soares de Magalhães 
CPF: 021.033.564-54 
Banco do Brasil  
Agência: 4847-X 
Conta corrente: 7172-2 
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II – DESCRIÇÃO 
2.1 – Identificação do periciado: 
Nome: Anderson Menezes Barros Liarth 
Idade: 44 anos 
Estado civil: união estável, 1 filho. 
Escolaridade: Ensino médio completo 
Endereço: R. Marinaldo Lima, Pium, Nisia Floresta-RN 

2.2 – Da perícia 

Data e hora da perícia: 19 de julho de 2021, às 11:00h 
Local da perícia: NuPeJ 
Assistente técnico da parte reclamante: não houve. 
Assistente técnico da parte reclamada: não houve. 

2.3 – Histórico médico-pericial: 
Das informações prestadas pelo periciado e dos 

documentos médicos pertinentes apensos aos autos e em anexo, 
depreende-se: 

O Autor informa que sofreu um acidente de moto em 
dezembro de 2018 que resultou em fratura de tíbia direita. Fez 
cirurgia. Afirma que precisaria fazer outra cirurgia. Apresenta 
atestado médico, CRM 4421, de 24/06/21, onde afirma apresenta 
pseudoartrose de tíbia direita, necessitando de tratamento cirúrgico. 

2.4 – Exame físico pericial direcionado 

O reclamante estava bem orientado no tempo e no 
espaço e sobre sua própria identidade, com consciência clara e 
atenção e memória preservadas, pensamento lógico com base na 
razão e com conduta coerente. 

Força diminuída; há déficit motor. 
Há limitação de movimentos de perna direita. 
Presença de cicatriz e edema importante em perna 

direita. 
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2.5 – Exames complementares 

Radiografia de 25/02/21, sem laudo, apresentando fratura não 
consolidada de tíbia direita. 

III - Impressão diagnóstica 

Fratura não consolidada de tíbia direita (S82). 

IV - tabela DPVAT 
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V - comentários 

A Parte Autora  apresenta fratura não consolidada de 
uma perna (direita). De acordo com a tabela DPVAT (acima), há 
dano enquadrável, sendo estabelecido 25% da indenização total da 
vítima (R$ 3.375,00). 

V – Conclusão: 

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, 
conclui-se: 

O periciado é portador de sequela de Fratura não 
consolidada de tíbia direita (S82). 

O dano foi percebido, sendo estabelecido 25% da 
indenização total da vítima (R$ 3.375,00). 
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VII – Termo de encerramento 
Na expectativa de haver cumprido fielmente o que fora 

determinado e colocando-me a disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários, encerra-se o presente 
trabalho. 

Natal, 19 de julho de 2021 
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